
LEI   MUNICIPAL  N° 4.614, DE  09  DE  SETEMBRO  DE  2010

 

Autoriza  o  Poder  Executivo  a  conceder  

incentivo   para  a  Associação  Recanto  

Galponeiro,  para  auxiliar  nas  atividades  de  

realização  do  IV  Acampamento  Farroupilha  do  

Paranhana,  que  se  realizará  de  11  a  20  de  

setembro  de  2010  .

DÉLCIO  HU G E NTO BLE R, Prefeito Municipal de Taquara, Estado do Rio  Grande do 

Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica, FAÇO SABER  que a Câmara Municipal de 

Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incentivo para a Associação 

Recanto Galponeiro, CNPJ  nº 08.668.395/0001-07.

Art.  2°  O  incentivo previsto nesta  Lei  servirá para  auxiliar nas  atividades  de 

realização do IV  Acampamento Farroupilha do Paranhana  que se  realizará de 11  a  20  de 

setembro de 2010, o  qual será da seguinte forma:

I - Concerto da tubulação de esgoto junto ao portão do Parque de Exposições;

II - Fechamento da rua paralela à ERS  115 em frente a Sede  Campestre do CTG  

“O Fogão Gaúcho”;

III -  Cedencia de um servidor da Assessoria de Imprensa do Município;

IV - Realização de limpeza e coleta de lixo do Parque;

V - Fechamento da Rua  Júlio de Castilhos, no trecho compreendido entre a Escola 

Santa Teresinha e a Prefeitura Municipal, para realização do desfile de Comemoração ao dia 

20 de Setembro e encerramento das atividades das comemorações Farroupilha;

VI - Cedencia da Servidora Edna Fischborn, nos  dias 13, 15 e 17 de setembro de 

2010.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio  Municipal  Cel.  Diniz  Martins  Rangel  - Taquara,  08  de  setembro  

de  2010.
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